
Estado de Santa Catarina 
MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO   
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (ART. 74, INCISO I DA LEI Nº 14.133/2021)  

Edital de Credenciamento nº 06/2025 FMS, Processo 
Administrativo nº 07/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2026 FMS 
INEXIBILIDADE Nº 01/2026 FMS 

 

Página 1 - 13 
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Município de Santa Terezinha do Progresso  

Secretaria Municipal de Saúde 

Objeto: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS EM SERVIÇOS 
MÉDICOS NAS ESPECIALIDADES DE CIRURGIÃO ESPECIALISTA EM OMBRO, 
BARIÁTRICA, HEMORROIDECTOMIA, COLECISTECTOMIA, SIMPATECTOMIA 
TORÁCICA VIDEOCIRÚRGICA, RECONSTRUÇÃO LIGAMENTAR INTRA-
ARTICULAR DO JOELHO (CRUZADO ANTERIOR), ARTROPLASTIA PRIMÁRIA 
DE QUADRIL E JOELHO, DEVIDAMENTE REGISTRADA NO CRM, PARA 
PRESTAR SERVIÇOS DE ATENDIMENTOS, CONSULTAS ESPECIALIZADAS E 
PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS AOS PACIENTES DA UNIDADE BÁSICA DE 
SAÚDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTA 
TEREZINHA DO PROGRESSO. 
Edital de Credenciamento nº 06/2025 FMS, Processo 
Administrativo nº 07/2025 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

O objeto do presente termo é o CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS 
ESPECIALIZADAS EM SERVIÇOS MÉDICOS NAS ESPECIALIDADES DE 
CIRURGIÃO ESPECIALISTA EM OMBRO, BARIÁTRICA, HEMORROIDECTOMIA, 
COLECISTECTOMIA, SIMPATECTOMIA TORÁCICA VIDEOCIRÚRGICA, 
RECONSTRUÇÃO LIGAMENTAR INTRA-ARTICULAR DO JOELHO (CRUZADO 
ANTERIOR), ARTROPLASTIA PRIMÁRIA DE QUADRIL E JOELHO, 
DEVIDAMENTE REGISTRADA NO CRM, PARA PRESTAR SERVIÇOS DE 
ATENDIMENTOS, CONSULTAS ESPECIALIZADAS E PROCEDIMENTOS 
CIRÚRGICOS AOS PACIENTES DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DO 
PROGRESSO. 

1.1 CONSIDERANDO, a demanda apresentada ao Município de Santa Terezinha do 
Progresso, nas especialidades a seguir relacionadas; 

1.2 CONSIDERANDO que, o Município não dispõe de Hospital, bem como, que o 
Hospital, localizado no Município de Maravilha, com o qual o Nosso Município é 
conveniado atende apenas serviços médico-hospitalares de urgência e emergência; 

1.3 CONSIDERANDO, o disposto pelo Tribunal de Contas no Prejulgado n. 680 “A 
regra geral expressa no art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, compele à 
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realização de prévia licitação para a contratação de obras, serviços, compras e 
alienações, objetivando assegurar a igualdade de condições a todos os concorrentes. 
Em conformidade com o art. 197 da Constituição Federal, combinado com a Lei 
Federal n. 8080, de 19.09.90, a execução das ações e serviços de saúde deve ser 
feita diariamente ou através de pessoas físicas e jurídicas de direito privado, 
ressalvando-se que o art. 199 da Carta Magna estabelece que as instituições privadas 
poderão participar, no que se refere à constituição de Sistema Único de Saúde, de 
forma complementar. Quando se tratar da execução das ações e serviços de 
saúde, compreendendo a prestação dos serviços médicos-assistenciais, 
médico-hospitalares e laboratoriais, entre outros, nada impede que o poder 
público utilize o sistema de credenciamento, que se vincula ao manifesto 
interesse da administração em colocar à disposição da comunidade toda a rede 
de serviços de profissionais da área da saúde, bem como de pessoas jurídicas 
que prestam serviços assistenciais, hospitalares ou laboratoriais, mediante 
condições, incluindo o preço a ser pago, previamente definidas e amplamente 
difundidas, as quais os interessados poderão aderir livremente a qualquer 
tempo. Caracterizado o interesse de observar todos os profissionais e pessoas 
jurídicas que satisfaçam os requisitos e que expressamente acatem as condições de 
poder público, configurar-se-á a inviabilidade de competição contemplada no caput do 
art. 74, inciso IV da Lei Federal n. 14.133/2021, com as alterações subsequentes, 
estando plenamente atendidos os princípios previstos pelo art. 5 da Lei de Licitações; 

1.4 CONSIDERANDO, o esculpido pelo princípio da eficiência, a Administração 
objetiva com o Credenciamento proposto não deixar represado a demanda 
apresentada pela população. 

Os serviços objeto da contratação pretendida possuem as seguintes especificações: 

Item Produto - Descrição Unida

de - 

Descri

ção 

Quantida

de - 

Estimada  

Cotação - 

Máx. 

Unit. 

Cotação - 

Máx. Total 

1 Cirurgia de ombro procedimento 

cirúrgico de LATARJET DE OMBRO - 

Incluindo equipe cirúrgica ortopedista, 

anestesiologista instrumentador(es), e 

auxiliares): OPME (parafusos, hastes, 

DTT e Cage necessários para o 

procedimento) mais Serviços 

Hospitalares, materiais e insumos. 

Serviço  
 

02 

 
 
R$ 13.000,00 

 
R$ 26.000,00 

2 Hemorroidectomia - pacote 

completo, inclui honorários 

médicos, hotelaria, despesas 

hospitalares, insumos, 

medicamentos etc.) 

Serviço  
 

04 

 
 
R$ 1.263,00 

 
R$ 5.052,00 
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3 Colecistectomia - pacote completo, 

inclui honorários médicos, hotelaria, 

despesas hospitalares, insumos, 

medicamentos etc.) 

Serviço  
 

04 

 
 
R$ 1.992,68 

 
R$ 7.970,72 

4 Reconstrução ligamentar Intraarticular 

do Joelho (cruzado anterior) - pacote 

completo, inclui honorários médicos, 

hotelaria, despesas hospitalares, 

insumos, medicamentos etc.) 

Serviço  
 

05 

 
 
R$ 6.882,96 

 
R$ 34.414,80 

5 ARTROPLASTIA PRIMÁRIA DE 

QUADRIL: inclui honorários 

médicos (consulta pré e pós 

operatória) anestesia, serviços 

auxiliares e despesas hospitalares 

e a OPMEs, medicamentos, 

materiais e insumos. 

Serviço  
04 

 
R$ 22.000,00 R$ 88.000,00 

 

6 ARTROPLASTIA PRIMÁRIA DE 
JOELHO: inclui honorários médicos 
(consulta pré e pós operatória) 
anestesia, serviços auxiliares e 
despesas hospitalares e a OPMEs, 
medicamentos, materiais e 
insumos. 

 

Serviço  
 

04 

 
 
R$ 21.000,00 

 
R$ 84.000,00 

 

 

Quanto a natureza do objeto se enquadra: 

( x ) Não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto Municipal nº 
181/2023. 

( x ) Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, com 

características e especificações usuais de mercado. 

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do(a) assinatura 

do Contrato, podendo haver prorrogação na forma disposta na Lei n° 14.133, de 2021. 

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

Só caberá reajustes após decorrido o interregno mínimo de 1 (um) ano nos termos do 

art. 25, § 8º, da Lei nº 14.133/21, caso em que o indice a ser aplicado será IPCA. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
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A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de 

Referência. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

O processo administrativo em comento é concernente a credenciamento, em 

conformidade com o art.6º, inciso XLIII da Nova Lei de Licitações, pela qual a 

Administração Pública convoca interessados para o fim de prestação de serviços 

médicos especializados. 

A Administração Pública, através da Secretaria de Saúde opta pelo critério de seleção 

previsto no art.79, II da Lei 14.133/2021, com seleção a critério de terceiros: caso em 

que a seleção do contratado está a cargo do beneficiário direto da prestação.  

A terceirização para o fornecimento de diversos exames demanda da necessidade de 

o Município não possuir equipe técnica disponível e nem equipamentos necessários 

para realização de certos tipos de exames o que torna a terceirização uma forma de 

solução do problema. Sendo assim mais vantajoso a contratação mediante 

credenciamento para supri a demanda descrita no objeto. 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados 

deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da 

licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos 

termos do art. 62, da Lei Federal nº 14.133/2021:  

4.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ ; 

b) Certificado de Condição de Microempreendedor Individual, quando couber; 

c) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

d) Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social e seus aditivos em vigor, 

devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso 

de sociedade de ações, acompanhadas de documentos de eleição de seus 

administradores; 
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e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício; 

f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

g) Registro da empresa (PJ) no Conselho Regional de medicina - CRM; 

h) Comprovante de vinculo com o médicos, devidamente registrados no CRM, 

com especialização comprovada e nas áreas dos serviços a serem prestados 

e devidamente autorizados pelo órgão regulamentador para a realização dos 

procedimentos. 

4.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 

a) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual. 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, 

mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria 

competente do Estado; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria 

competente do Município; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou certidão positiva com efeito 

de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

4.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA 

 
 

 
4.2 - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

I - Caberá à CONTRATANTE: 

a) Emitir a Ordem de Fornecimento, com todas as informações necessárias, em 

favor da CONTRATADA; 

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo Distribuidor da Sede da Comarca 

da Licitante, com data de emissão anterior a data da entrega das propostas de no máximo 60 

dias; 
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b) Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo Contrato, com base nas 

disposições estabelecidas neste Termo, e ainda, em consonância com a Lei Federal 

nº 14.133/21. 

c) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a execução dos 

serviços. 

d) Atestar as faturas correspondentes à entrega dos itens, por intermédio do servidor 

competente. 

e) Efetuar, em favor da empresa CONTRATADA, o pagamento, nas condições 

estabelecidas no contrato. 

f) Realizar o agendamento do exame após a escolha do usuário dentre os 

credenciados habilitados. 

g) A Secretaria Municipal de Saúde deverá realizar a avaliação e regulação dos 

serviços prestados pelas pessoas jurídicas credenciadas. 

h) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

Credenciada, assegurando ao usuário a boa prestação dos serviços. 

I) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Credenciada, inclusive 

quanto à continuidade da prestação dos serviços que, ressalvados os casos de força 

maior, justificados e aceitos pela credenciante, não deixe ser interrompido. 

j) Acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços, de forma permanente, 

podendo descredenciar, em casos de má prestação, verificada em processo 

administrativo específico com garantia do contraditório e da ampla defesa. 

 

II - Caberá à CREDENCIADA: 

a) Tomar todas as providências necessárias à fiel execução do objeto dos serviços. 

b) O credenciado obriga-se a manter, durante toda a execução, em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do Termo por não 

cumprimento do mesmo. 

c) Promover a execução da prestação dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas 

estabelecidos. 

d) Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE. 
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e) Adotar medidas para a prestação dos serviços, observando todas as condições e 

especificações aprovadas pela CONTRATANTE. 

f) Cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar as 

datas, horários e locais de prestação dos serviços solicitados. 

g) Responder e responsabilizar-se por quaisquer danos causados direta ou 

indiretamente a bens de propriedade da CONTRATANTE ou de terceiros, quando 

estes tenham sido ocasionados por seus empregadores/profissionais por ocasião das 

entregas efetuadas. 

h) Encaminhar à CONTRATANTE a Nota Fiscal Eletrônica correspondente aos itens 

contratados. 

i) A CONTRATADA, por seus sócios, funcionários ou pessoal contratado, obriga-se 

a executar, sob pena de rescisão do Contrato, nas condições estipuladas, a prestação 

dos serviços para atendimento ao objeto deste Contrato, sendo de sua inteira 

responsabilidade as obrigações trabalhistas, sociais e tributárias dele decorrentes. 

j) A CONTRATADA será responsável por todos os danos decorrentes da execução 

do Contrato, sejam eles causados ao Município ou a terceiros. 

l) Será responsável por todas as despesas de locomoção, alimentação, bebidas, 

hospedagem, e demais necessários para a prestação dos serviços. 

m) É de responsabilidade da credenciada a execução dos serviços, vedada a 

subcontratação total da mesma. 

o) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere responsabilidade à Contratante. 

p) Deverá o credenciado permitir o acompanhamento e a fiscalização de suas 

dependências pela Secretaria Municipal de Saúde. 

q) Deverá de imediato, quando solicitada, apresentar documentos, prontuários ou 

demais informações necessárias ao acompanhamento da execução do contrato. 

r) Formar o quadro de pessoal necessário à realização dos serviços contratados, 

pagando os salários às suas exclusivas expensas. 

s) Promover por sua conta a cobertura, através de seguro, dos riscos a que se julgar 

exposta, em vista das responsabilidades que lhe cabem na entrega de objeto deste 
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Edital. 

t) Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto do Edital, nos limites fixados na 

Lei n. 14.133/2021. 

u) Possuir responsável técnico legalmente habilitado, com registro ativo e que 

assuma perante ao Órgão de Classe ao qual esteja submetido total responsabilidade 

pelos procedimentos e laudos por ele realizados e emitidos. 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1 DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

I - O atendimento far-se-á pelo sistema de livre escolha do usuário, dentre os 

credenciados habilitados nos termos e condições previstas no edital. 

II – A credenciada deverá prestar os serviços, conforme cronograma definido 

pela Secretaria.  

III – Os serviços deverão ser prestados aos pacientes do Município, mediante 

agendamento prévio.   

IV – As Autorizações para realização de exames são pessoais e intransferíveis. 

V - A Credenciada será responsável por todos os procedimentos necessários à 

prestação dos serviços, inclusive por eventuais retornos no prazo de 30 dias, que 

deverão ser prestados sem ônus à paciente e ao Município. 

VI - Todos os materiais e equipamentos necessários para prestação dos serviços 

são de responsabilidade da Credenciada. 

VII - A(s) credenciada(s) se compromete(m) a prestar a contento os serviços 

propostos, nos termos e condições estabelecidos no edital e no instrumento contratual 

a ser firmado, mediante a apresentação de documento de identidade pelo usuário, 

acompanhada da autorização do Fundo Municipal de Saúde. 

VIII - É expressamente vedada, em qualquer circunstância, por parte da credenciada, 

a retenção e/ou exigência de apresentação de quaisquer documentos adicionais aos 

que estão elencados no item anterior, aposição de assinatura em guia e/ou documento 

em branco ou de garantia de qualquer espécie. 

IX - Ao usuário é reservado o direito de denunciar a qualquer tempo e meio, 

eventual irregularidade verificada no atendimento, faturamento e/ou prestação dos 
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serviços, cabendo ao Fundo Municipal da Saúde a devida apuração, e, se for o caso, 

a imediata penalização e/ou descredenciamento do contratado, no teor da Lei e deste 

instrumento editalício. 

X - A prestação dos serviços é exclusiva da Credenciada, vedada sua transferência 

à empresas alheias à relação contratual. 

XI - O credenciamento configurará uma relação contratual de prestação de serviços, 

cuja vigência deste instrumento externa uma necessidade transitória do Fundo 

Municipal de Saúde. 

XI - A execução dos serviços deverá ser realizada através de profissionais 

especializados, responsabilizando-se por quaisquer danos causados aos pacientes, 

decorrentes de omissão, negligência, imperícia ou imprudência. 

XII - As despesas com todos os materiais de consumo necessários à execução dos 

serviços, além dos equipamentos e dos recursos humanos que se façam necessários 

ao perfeito e bom desempenho dos serviços, será de total responsabilidade da 

credenciada, ou seja, sem ônus extra para a credenciante. 

XIII - Somente poderão participar deste CREDENCIAMENTO empresas que 

desenvolvam atividade compatível com o presente objeto, e atendam a todas as 

exigências contidas neste Edital e seus anexos, além das disposições legais, 

independentemente de transcrição. 

XIV - Na execução das atividades objeto do Edital, assegurar aos beneficiários, os 

mesmos padrões técnicos de conforto material e de horários dispensados aos demais 

pacientes. 

XV - Realizar exames, mediante agendamento prévio e prescrição médica, de 

segunda a sexta. 

 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderão pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 



Estado de Santa Catarina 
MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO   
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (ART. 74, INCISO I DA LEI Nº 14.133/2021)  

Edital de Credenciamento nº 06/2025 FMS, Processo 
Administrativo nº 07/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2026 FMS 
INEXIBILIDADE Nº 01/2026 FMS 

 

Página 10 - 13 
 

 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 

14.133/2021, art. 115, §5º). 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 

ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados 

(Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 

a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 

14.133/2021, art. 120). 

Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 

caput). 

A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e 

não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso 

de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da 
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empresa acerca de sua regularidade fiscal. 

Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e 

a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não 

estejam regularizados no SICAF. 

 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
 

7.1 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 

A avaliação da execução do objeto deverá acontecer de maneira bastante critica, 

observando-se os exatos requisitos solicitados no Estudo Técnico Preliminar, neste 

Termo de Referência e no Edital de Processo Licitatório, devendo haver o 

redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre 

que a CONTRATADA: 

a) Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 

mínima exigida as atividades contratadas; 

b) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá- los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes 
critérios: 
 
a) Executar serviços fora dos padrões de qualidade e quantidade contratados e não 

os corrigir no prazo determinado pela fiscalização; 

b) Não cumprir os prazos previstos no cronograma; 
 
c) Deixar de manter, durante a execução do contrato, as condições de habilitação 

exigidas no certame licitatório (Por verificação mensal, quando na entrega dos 

serviços). 

d) Nos termos da legislação aplicada, será indicada a retenção ou glosa no 

pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções 

cabíveis, caso se constate que a Contratada, não produziu os resultados acordados, 

deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 

mínima exigida, deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a 
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execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à 

demandada. 

7.3 PAGAMENTO 

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente, indicados pelo contratado. 

Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

Possivel pagamento de TED ou DOC para efetivação do pagamento correrão por 

conta da contratada. 

8.  FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Conforme disposto no item 4, o futuro contratado será selecionado mediante processo 

licitatório de credenciamento. 

 

 
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Estima-se para a contratação almejada o investimento no valor mensal total de R$ 
245.437,52 (duzentos e quarenta e cinco mil quatrocentos e trinta e sete reais com 
cinquenta e dois centavos).A busca por orçamentos, bem como de similaridade entre 
o item proposto e os já existentes nos sítios de pesquisa, foi realizada mediante 
consulta ao DOM (Diário Oficial dos Municípios), ao Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e Farol do TCE/SC, assegurando assim a conformidade com os 
princípios de publicidade e transparência que regem as contratações públicas. Para 
complementar a pesquisa de preços foram utilizados também como parâmetro de 
valor para fins de definição do valor a ser praticado no credenciamento o valor 
praticado pelo CIS-AMERIOS , orçamentos com médicos de referências e portal 
PNCP, calculando-se então o preço médio entre todos os preços propostos. 

Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado 

correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 182/2023, que 

"Estabelece regras e diretrizes para a aplicação da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, que dispõe sobre licitações e contratos administrativos, no âmbito do 

Poder Executivo do Município de Santa Terezinha do Progresso”. 

 
10. DEMAIS INFORMAÇÕES CONFORME ARTIGO 40, § 1º 
I - Especificação dos serviços, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de 

padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, 
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durabilidade e segurança. As especificações dos serviços fora, baseadas em 

processos licitatórios anteriores. 

II - indicação dos locais de execução dos serviços e das regras para recebimentos 

provisório e definitivo. Conforme disposto no item 05 deste termo. 

III - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e 

assistência técnica, quando for o caso. Não se aplica. 

 
11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes deste processo licitatório correrão por conta das dotações 

previstas na Lei Orçamentária do Exercício vigente (2026): 

4 - Dotação Orçamentária 
Projeto/Ativida
de 

Fonte Recurso Despesa Descrição 

2045 1500 15 Manutenção das Atividades de 

Média e Alta Complexidade 

Santa Terezinha do Progresso, 03 de fevereiro de 2026. 
 

 

VOLMIR CONCHI BRAGANHOLI            SONIA MARA KOBS 

   SECRETARIO DE SAÚDE   DIRETORA DE SAÚDE PÚBLICA 
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